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REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimentalíque se digne

oficiar à Delegacia de Defesa da Mulher de Tatuí informe a esta Casa de Leis, considerando

o início da vigência da Lei nº 5.483/2020, quantas denúncias de violência obstétrica

reportadas ensejaram na abertura de inquérito policial.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 5.483/2020 é resultado da luta de muitasmulheres e de um longo e, muitas

vezes, doloroso processo de escuta das diversas vítimas de violência física e/ou psicológica

durante o momento mais importante de suas vidas.

A Lei do Parto com Dignidade, importante conquista das, mulheres do nosso

município, dispõe sobre a garantia do atendimento humanizado à gestante, à parturiente, à

mulher em estado puerperal e em situação de abortamento, para prevenção da violência na

assistênciaobstétrica no Município de Tatuí. ;

É bastante lamentável que ainda vivamos em uma sociedade em que o' Poder

Legislativo Municipal tenha que se debruçar na elaboração de uma lei com o fim de proteger

um direito tão fundamental quanto à própria vida: o direito a um parto digno.

Mas não é só. Em razão das denúncias constantes de desrespeito e descredibilização,

ainda é necessário que o cumprimento da Lei seja fiscalizado para que o direito da gestante de

receber assistência humanizada durante o pré-natal, no. trabalho de parto e puerpério e em

situação de abortamento, seja reconhecido ; e executado nos estábelecimentos públicos e

privados de Tatuí.
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Assim, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder Público, a fim

de promover o bem-estar de nossa população, bem como para que tenhamos subsídio para

manter o nosso constante diálogo com os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o presente

4

requerimento.

Sala das Sessões “VereadorRafael Orsi Filho”, 2 de agosto de 2021. 
Vereador

CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
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Assunto: Requer da Prefeita que Informe quantas denúncias

de solência obstéirica reportaúas ensejaram na abertura

de inquérito policial
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ref.: Requerimento Nº 2217/2021

(autoria EDUARDOSALLUM) 7 “PoeECE-E-R
Trata--se-de Requerimento Nº 2217/2021 que Requer da Prefeita que informe. .

quantas denúncias de violência obstétrica reportadas.ensejaram na abertura de
inquérito policial

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que pa vir a ser.

: impeditivo à sua normal:tramitação nesta Casa. Eis o nosso PARECERs.mj. ço me

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, AO , de ho ido de 2021.

U- JOÃO EDER ALVES MIGUEL
(PRESIDENTE)   “CÍNTIA YAMAMOTO SOARES
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